
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Fundo de Fomento Cultural (FFC), criado em 1973 no âmbito da então Direcção-Geral dos

Assuntos Culturais, rege-se pelo Decreto–Lei n.º 102/80, de 9 de Maio, com as alterações

introduzidas pelo Decreto–Lei n.º 114/87, de 13 de Março.

Nos termos da lei, o FFC tem as seguintes atribuições:

- Prestar apoio financeiro às atividades de promoção e difusão dos diversos ramos da cultura;

- Subvencionar ações de defesa, conservação e valorização dos bens culturais;

- Subsidiar a realização de congressos, conferências, reuniões, missões e outras iniciativas de

natureza cultural, e bem assim, a participação em manifestações semelhantes que tenham lugar

no estrangeiro;

- Custear a divulgação, interna ou externa, dos programas e realizações culturais e artísticas;

- Financiar estudos e investigações de caráter cultural;

- Conceder subsídios e bolsas para outros fins de ação cultural.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 156.º da Constituição da República

Portuguesa e da alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da República,

solicito a V.ª Ex.ª que possa requerer ao Governo, por intermédio do Ministério da Cultura, o

envio dos seguintes elementos:

- Lista de entidades apoiadas pelo Fundo de Fomento Cultural no ano de 2016 e no primeiro

trimestre de 2017, discriminada pela tipologia de apoios prevista pela lei e com a enunciação

dos critérios que determinaram a atribuição de cada apoio realizado.

Palácio de São Bento, sábado, 29 de Abril de 2017

Deputado(a)s

ANA MESQUITA(PCP)



____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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